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LEI N° 139, de 21 de agosto de 1991. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS VIAS 
PÚBLICAS DA CIDADE DE POÇO DAS ANTAS. 

 
 

SILVIO PEDRO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 

Art. 1º - A via pública da cidade de Poço das Antas, conforme justificativa anexa, que 
passa a fazer parte integrante da Lei passará a ter a seguinte denominação. 

 
1. A rua que inicia na Avenida Independência, passando pela propriedade do Sr. Paulo 

Knob, no sentido NORTE-SUL, será denominada RUA GUILHERME ALOÍSIO 
KNOB. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 21 de agosto de 
1991. 
 
 
 
                                                                                  Silvio Pedro Schmitz 
                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Tendo em vista que a cidade de Poço das Antas vem se ampliando rapidamente e que 
ainda existem várias ruas sem denominação, considerando ainda a necessidade de haver 
melhores formas de endereçamento postal, torna-se necessário denominar as ruas. 

 
Isto posto, passaremos a fazer um histórico biográfico da denominação da rua constante 

desta Lei: 
 
RUA GUILHERME ALOISIO KNOB: Guilherme Aloísio Knob nasceu aos 3 de dezembro do 
ano de mil oitocentos e noventa e seis, na localidade de Poço das Antas, município de 
Montenegro. Freqüentou parte da escola primária desta localidade e, durante sua juventude, 
dedicou-se à agricultura, juntamente com sua família. Casou-se com Maria Paulina Anschau e 
com ela teve 10 filhos.  

 
Guilherme Aloísio destacou-se em Poço das Antas por sua grande colaboração gratuita 

nos trabalhos comunitários. Participou da construção da igreja matriz São Pedro Apóstolo, onde 
atuou como construtor, doador e colaborador. 

 
Durante a construção do Hospital 25 de Julho trabalhou gratuitamente, durante vários 

meses, cedendo também seus animais para o transporte de cargas e plantio das terras de 
propriedade do hospital. Sua maior atuação verificou-se durante a construção do Juvenato Nossa 
Senhora de Lurdes (hoje prédio da Escola Estadual de 1º e 2º Graus em Poço das Antas) onde 
trabalhou gratuitamente durante 3 anos e doou mais de 300 caminhões de pedras para a 
construção do prédio e muros. 

 
Ocupou durante vários anos o cargo de Presidente do Apostolado da Oração dos Homens 

e, na igreja, se destacava como cristão fervoroso e participante. Faleceu aos 6 dias do mês de 
agosto de 1973. 

 
Com orgulho e reconhecimento, apresentamos o nome de Guilherme Aloísio Knob, 

exemplo de vida em Poço das Antas, para denominar uma rua com o seu nome. 


